
Altera o Código Penal para prever o crime de 
corrupção privada.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte artigo: 
“Corrupção privada

Art. 196-A. Exigir, solicitar, aceitar ou receber vantagem 
indevida, o diretor, o administrador, o membro de conselho ou de órgão 
técnico, o auditor, o gerente, o preposto, o representante ou o 
empregado da empresa ou instituição privada, para favorecer a si ou a 
terceiros, direta ou indiretamente, ou aceitar promessa de vantagem 
indevida, a fim de realizar ou omitir ato inerente às suas atribuições: 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem oferece, 
promete, entrega ou paga, direta ou indiretamente, a vantagem 
indevida.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(de iniciativa da Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol 2015) 
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